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Controladoria-Geral da União

SECRETARIA EXECUTIVA
DIRETORIA DE GESTÃO CORPORATIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E
D O C U M E N T AÇ ÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2026 - UASG 370003

Nº Processo: 00190.111429/2025-06.
Pregão Nº 90002/2025. Contratante: COORD-GERAL DE LICITACAO,CONTR.E
D O C U M E N T AC AO.
Contratado: 11.349.160/0001-67 - VIPPIM SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA. Objeto:
Contratação de serviços contínuos de vigilância patrimonial armada e desarmada, diurna e
noturna, no saus quadra 05, bloco a, lotes 9 e 10, asa sul em brasília - df, sede da
controladoria geral da união, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de
mão de obra, nas condições estabelecidas no termo de referência..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021. Vigência: 01/04/2026 a 01/04/2027. Valor Total: R$
3.326.372,76. Data de Assinatura: 01/04/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 02/04/2026).

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO

SECRETARIA REGIONAL
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 90001/2026

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
447/2025-88. , publicada no D.O.U de 11/03/2026 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratação de serviços técnicos continuados de operação e manutenção preventiva,
preditiva e corretiva de sistemas, componentes e instalações prediais, e sistemas de
climatização e afins, com fornecimento de mão de obra, ferramentas, equipamentos,
materiais de consumo e materiais de reposição imediata, necessários para execução dos
serviços na sede desta Procuradoria Regional da República 3ª Região PRR/3ª Região. Novo
Edital: 06/04/2026 das 08h00 às 17h59. Endereço: Av. Brigadeiro Luis Antonio, 2020 - Bela
Vista Bela Vista - SAO PAULO - SPEntrega das Propostas: a partir de 06/04/2026 às 08h00
no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 23/04/2026, às 14h00 no site
www.comprasnet.gov.br.

SUELY SANTOS SILVA
Agente de Contratação

(SIDEC - 02/04/2026) 200100-00001-2026NE000001

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

EXTRATO DE CONVÊNIO

Convenentes: Ministério Público do Trabalho, por intermédio da Procuradoria Regional do
Trabalho da 3ª Região e a Escola Mineira de Direito - EMD; Objeto: Proporcionar a
preparação do estagiário para a empregabilidade, para a vida cidadã e para o trabalho, por
meio do exercício de atividades correlatas à sua pretendida formação profissional, em
complementação ao conhecimento teórico adquirido na instituição de ensino. Vigência: 5
anos. Data e assinatura: 27/03/2026. Signatários: Letícia Moura Passos Soares - Procuradora
Coordenadora da PTM Varginha, e Fernando de Paula Batista Mello - Coordenador da
Escola Mineira de Direito - EMD. Processo Administrativo 20.02.0303.0000036/2026-18

Tribunal de Contas da União

SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA FUNÇÃO JURISDICIONAL

SECRETARIA DE APOIO À  GESTÃO DE PROCESSOS
EDITAL Nº 222/2026-TCU/SEPROC, DE 31 DE MARÇO DE 2026

SECRETARIA DE APOIO À GESTÃO DE PROCESSOS

TC 033.490/2015-5 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992,
fica NOTIFICADA MEGA EMPREENDIMENTOS PROPAGANDA E EVENTOS LTDA, CNPJ:
05.879.976/0001-08, na pessoa de seu representante legal, do Acórdão 10737/2021-
TCU-Primeira Câmara, Rel. Ministro-Substituto Weder de Oliveira, Sessão de 3/8/2021,
proferido no processo TC 033.490/2015-5, por meio do qual o Tribunal julgou
irregulares suas contas, condenando-a a recolher aos cofres do Tesouro Nacional valor
histórico atualizado monetariamente desde a respectiva data de ocorrência, acrescido
dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante
eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado
monetariamente e acrescido dos juros de mora até 31/3/2026: R$ 125.458,49; em
solidariedade com o responsável Lourival Mendes de Oliveira Neto - CPF: 310.702.215-
20. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias
a contar da data desta publicação.

Fica notificada ainda do Acórdão 12070/2023-TCU-Primeira Câmara,
Rodrigues, Sessão de 31/10/2023 e do Acórdão 3000/2025 - TCU - 1ª Câmara, ambos
de Rel. Ministro-Substituto Walton Alencar, Sessão de 06/5/2025.

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento
aos cofres do Tesouro Nacional da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$
34.000,00 (art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão
condenatório até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, podendo
haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida fase de execução judicial.

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do
responsável no cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal
- Cadin e a execução judicial perante o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19,
23, III, "b", 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 219, II e III, do Regimento
Interno do TCU).

O pagamento do débito e da multa pode ser feito pelo PagTesouro (usando
Pix ou cartão de crédito) ou por Guia de Recolhimento da União. Ambas as opções
estão disponíveis no Portal TCU, clicando na aba "Carta de Serviços" e depois no link
"Pagamento de dívida (PagTesouro/Emissão de GRU)" ou diretamente pelo endereço
eletrônico https://divida.apps.tcu.gov.br.

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por
meio da plataforma de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU
(www.tcu.gov.br). A visualização de processos e documentos sigilosos depende de
solicitação formal e posterior autorização do relator. Informações detalhadas sobre o

uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem ser
consultadas ao acionar o ícone "Conecta-TCU" do Portal TCU.

Informações detalhadas acerca do processo, do valor histórico do débito
com a respectiva data de ocorrência e do cofre credor podem ser obtidas junto à
Central de Atendimento ao Cidadão: Portal TCU > Fale Conosco > Dúvidas Processuais
(https://portal.tcu.gov.br/duvidas-processuais) ou 0800-644-2300, opção 2 -
atendimento de segunda a sexta-feira, das 10h às 18h.

VIVIANE CRISTINE CAMPOS BALTAR DUARTE SOMOGYI
Chefe de Serviço

EDITAL Nº 225/2026-TCU/SEPROC, DE 1 DE ABRIL DE 2026

Processo TC 024.898/2024-4 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei
8.443/1992, fica CITADA a empresa SULAMERICANA MONITORAMENTO E LOCAÇÃO LTDA ,
CNPJ: 04.493.133/0001-06, na pessoa de seu representante legal, para, no prazo de quinze
dias, a contar da data desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto à
ocorrência descrita a seguir e/ou recolher aos cofres do Instituto Nacional do Seguro
Social. valores históricos atualizados monetariamente desde as respectivas datas de
ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 12, II, da Lei 8.443/1992), abatendo-se
montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total
atualizado monetariamente até 1/4/2026: R$ 1.689.456,08; em solidariedade com os
responsáveis Clizares Doalcei Silva de Santana - CPF: 001.907.355-03 Eduardo Estrela
Picanço - CPF: 822.721.152-68 e Raimundo Pereira Silva Neto - CPF: 802.764.313-91.

O débito decorre da seguinte irregularidade: inexecução parcial do objeto do
Contrato 18/2016, firmado entre a Gerência Executiva do INSS em Manaus/AM e a
empresa Sulamericana Monitoramento e Locações, para fins de serviços de vigilância
eletrônica., o que caracteriza infração às normas a seguir: art. 37, caput, c/c o art. 70,
parágrafo único, da Constituição da República Federativa do Brasil; art. 93 do Decreto-lei
200/1967; art. 66 do Decreto 93.872/1986; art. 62 da Lei 4.320/1964; art. 66 da Lei
8.666/93; Cláusula Nona, itens "ad", "ag" e "ak" do Contrato nº 18/2016, firmado entre a
Gerência Executiva do INSS em Manaus/AM e a empresa Sulamericana Monitoramento e
Locações, para fins de serviços de vigilância eletrônica.

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela
irregularidade das contas do responsável, com a condenação ao pagamento dos débitos
atualizados e acrescidos de juros de mora (art. 19 da Lei 8.443/1992). Valor total
atualizado e acrescido dos juros de mora até 1/4/2026: R$ 1.908.575,25; b) imputação de
multa (arts. 57 e 58 da Lei 8.443/1992); c) inscrição do nome em lista de responsáveis
cujas contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I,
alínea "g" e no art. 3º da Lei Complementar 64/1990; d) inclusão do nome do responsável
no Cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin), e em
outros cadastros de inadimplentes; e) inscrição de responsabilidade no Sistema Integrado
de Administração Financeira (Siafi); f) inabilitação para o exercício de cargo em comissão
ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco a oito
anos (art. 60 da Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do
licitante fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração
Pública Federal (art. 46 da Lei 8.443/1992).

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o
TCU reconheça a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras
irregularidades no processo. Nessa hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com
ressalva e expedirá quitação da dívida. Consequentemente, caso não seja reconhecida a
boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas outras irregularidades nas
contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá eventual
condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já
recolhidos.

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento,
caracterizando-se a revelia (art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992).

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio
da plataforma de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br).
A visualização de processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e
posterior autorização do relator. Informações detalhadas sobre o uso da plataforma,
inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem ser consultadas ao acionar o
ícone "Conecta-TCU" do Portal TCU.

Informações detalhadas acerca do processo, da irregularidade acima indicada,
dos valores históricos do débito com as respectivas datas de ocorrência e do cofre credor
podem ser obtidas junto à Central de Atendimento ao Cidadão: Portal TCU > Fale Conosco
> Dúvidas Processuais (https://portal.tcu.gov.br/duvidas-processuais) ou 0800-644-2300,
opção 2 - atendimento de segunda a sexta-feira, das 10h às 18h.

VIVIANE CRISTINE CAMPOS BALTAR DUARTE SOMOGYI
Chefe de Serviço

EDITAL Nº226/2026-TCU/SEPROC, DE 1 DE ABRIL DE 2026

Processo TC 004.347/2025-0 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei
8.443/1992, fica CITADO JORGE ROGERIO COSTA SOUZA, CPF: 561.140.605-04, para, no
prazo de quinze dias, a contar da data desta publicação, apresentar alegações de defesa
quanto à ocorrência descrita a seguir e/ou recolher aos cofres do Tesouro Nacional valores
históricos atualizados monetariamente desde as respectivas datas de ocorrência até o
efetivo recolhimento (art. 12, II, da Lei 8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente
ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente até
1/4/2026: R$ 230.245,26; em solidariedade com os responsáveis Raival Pinheiro de Oliveira
- CPF: 475.403.625-53 Ferrari Leal Construção, Instalação e Serviços Ltda. - CNPJ:
04.389.596/0001-14 Islans Ramos Carvalho - CPF: 062.445.275-18.

O débito decorre da seguinte irregularidade: não instituir efetiva fiscalização
das obras, para evitar pagamento por serviços não executados e realizar pagamento
relativo à parcela do objeto do instrumento em questão maior que a efetivamente
executada, objeto do Contrato de Repasse de registro Siafi 849115, firmado entre o
Ministério das Cidades e município de Apuarema/BA, que tem por objeto "pavimentação
em paralelepípedo e bloket em diversas ruas", o que caracteriza infração às normas a
seguir: art. 37, caput, c/c o art. 70, parágrafo único, da Constituição da República
Federativa do Brasil; art. 93 do Decreto-lei 200/1967; art. 66 do Decreto 93.872/1986; art.
62 da Lei 4.320/1964; art. 66 da Lei 8.666/93; Contrato de Repasse de registro Siafi
849115.

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela
irregularidade das contas do responsável, com a condenação ao pagamento dos débitos
atualizados e acrescidos de juros de mora (art. 19 da Lei 8.443/1992). Valor total
atualizado e acrescido dos juros de mora até 1/4/2026: R$ 282.135,35; b) imputação de
multa (arts. 57 e 58 da Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das contas anuais
do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo
de contas anuais (art. 16, inciso III, da Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de
responsáveis cujas contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art.
3º, inciso I, alínea "g" e no art. 3º da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do
responsável no Cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal
(Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de responsabilidade no
Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício de
cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por
período de cinco a oito anos (art. 60 da Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante,
declaração de inidoneidade do licitante fraudador para participar, por até cinco anos, de
licitação na Administração Pública Federal (art. 46 da Lei 8.443/1992).

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o
TCU reconheça a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras
irregularidades no processo. Nessa hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com
ressalva e expedirá quitação da dívida. Consequentemente, caso não seja reconhecida a
boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas outras irregularidades nas
contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá eventual


